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PARECER CONTÁBIL 

 

TIPO DE MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 195/2022 

EMENTA: Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, 

no valor de R$ 18.872.104,76 (dezoito milhões, oitocentos e setenta e dois mil, cento e 

quatro reais e setenta e seis centavos) e dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

 

I – RELATÓRIO 

 

Foi encaminhado ao Departamento Contábil para emissão de parecer o Projeto de 

Lei nº 195/2022, onde busca o Executivo municipal obter autorização Legislativa para 

abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 

18.872.104,76 (dezoito milhões, oitocentos e setenta e dois mil, cento e quatro reais e 

setenta e seis centavos). 

O recurso se trata de excesso de arrecadação em 2022 e anulação de dotações do 

orçamento vigente, de fontes relacionadas a diversas secretarias. 

O Executivo Municipal esclarece na Mensagem nº 140/2022 que o recurso será 

destinado a diversas secretarias contemplando  

 

 É o sucinto relato. Passo à análise contábil. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

  
A dotação orçamentária observa as especificações do Plano de Contas da Despesa 

para o Orçamento de 2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, 

conforme segue: 
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Código Título Especificação 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 

Despesas orçamentárias com: Vencimento; Salário Pessoal Permanente; 
Vencimento ou Salário de Cargos de Confiança; Subsídios; Vencimento do Pessoal 
em Disponibilidade Remunerada; Auxílio-Doença (ou Licença para Tratamento de 
Saúde); Salário Maternidade (ou Licença Maternidade); Gratificações, tais como: 
Gratificação Adicional Pessoal Disponível; Gratificação de Interiorização; 
Gratificação de Dedicação Exclusiva; Gratificação de Regência de Classe; 
Gratificação pela Chefia ou Coordenação de Curso de Área ou Equivalente; 
Gratificação por Produção Suplementar; Gratificação por Trabalho de Raios X ou 
Substâncias Radioativas; Gratificação pela Chefia de Departamento, Divisão ou 
Equivalente; Gratificação de Direção Geral ou Direção (Magistério de lº e 2º Graus); 
Gratificação de Função-Magistério Superior; Gratificação de Atendimento e 
Habilitação Previdenciários; Gratificação Especial de Localidade; Gratificação de 
Desempenho das Atividades Rodoviárias; Gratificação da Atividade de Fiscalização 
do Trabalho; Gratificação de Engenheiro Agrônomo; Gratificação de Natal; 
Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação de Contribuições e de 
Tributos; Gratificação por Encargo de Curso ou de Concurso; Gratificação de 
Produtividade do Ensino; Gratificação de Habilitação Profissional; Gratificação de 
Atividade; Gratificação de Representação de Gabinete; Adicional de Insalubridade; 
Adicional Noturno; Adicional de Férias 1/3 (art. 7º, inciso XVII, da Constituição); 
Adicionais de Periculosidade; Representação Mensal; Licença-Prêmio por 
assiduidade; Retribuição Básica (Vencimentos ou Salário no Exterior); Diferenças 
Individuais Permanentes; Vantagens Pecuniárias de Ministro de Estado, de 
Secretário de Estado e de Município; Férias Antecipadas de Pessoal Permanente; 
Aviso Prévio (cumprido); Férias Vencidas e Proporcionais; Parcela Incorporada (ex-
quintos e ex-décimos); Indenização de Habilitação Policial; Adiantamento do 13º 
Salário; 13º Salário Proporcional; Incentivo Funcional - Sanitarista; Abono 
Provisório; "Pró-labore" de Procuradores; e outras despesas correlatas de caráter 
permanente 

3.1.90.13.00.00 
CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS 

Despesas orçamentárias com encargos que a administração tem pela sua condição 
de empregadora, e resultantes de pagamento de pessoal ativo, inativo e 
pensionistas, tais como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e contribuições 
para Institutos de Previdência, inclusive a alíquota de contribuição suplementar 
para cobertura do déficit atuarial, bem como os encargos resultantes do pagamento 
com atraso das contribuições de que trata este elemento de despesa. 

3.1.90.16.00.00 

OUTRAS 
DESPESAS 
VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL 

Despesas relacionadas às atividades do cargo/emprego ou função do servidor e 
cujo pagamento só se efetua em circunstâncias específicas, tais como: hora-extra; 
substituições; e outras despesas da espécie, decorrentes do pagamento de 
pessoal dos órgãos e entidades da administração direta e indireta. 

3.1.90.46.00.00 
AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 

Despesas com auxílio-alimentação pago diretamente aos servidores públicos civis 
ativos ou empregados da Administração Pública direta e indireta. 

3.1.90.49.00.00 
AUXÍLIO-
TRANSPORTE 

Despesas com auxílio-transporte pago diretamente aos militares, servidores ou 
empregados da Administração Pública direta e indireta, destinado ao custeio 
parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal 
ou interestadual nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho 
e vice-versa, ou trabalho-trabalho nos casos de acumulação lícita de cargos ou 
empregos. 

3.1.91.13.00.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

Despesas orçamentárias com encargos que a administração tem pela sua condição 
de empregadora, e resultantes de pagamento de pessoal ativo, inativo e 
pensionistas, tais como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e contribuições 
para Institutos de Previdência, inclusive a alíquota de contribuição suplementar 
para cobertura do déficit atuarial, bem como os encargos resultantes do pagamento 
com atraso das contribuições de que trata este elemento de despesa.” (NR) 

3.2.90.21.00.00 
JUROS SOBRE A 
DÍVIDA POR 
CONTRATO 

Despesas com juros referentes a operações de crédito efetivamente contratadas. 

3.3.90.47.00.00 
OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

Despesas decorrentes do pagamento de tributos e contribuições sociais e 
econômicas (Imposto de Renda, ICMS, IPVA, IPTU, Taxa de Limpeza Pública, 
COFINS, PIS/PASEP, CPMF, etc.), exceto as incidentes sobre a folha de salários, 
classificadas como obrigações patronais, bem como os encargos resultantes do 
pagamento com atraso das obrigações de que trata este elemento de despesa. 
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4.6.90.71.00.00 

PRINCIPAL DA 
DÍVIDA 
CONTRATUAL 
RESGATADO 

Despesas com a amortização efetiva do principal da dívida pública contratual, 
interna e externa.  

 

O projeto tem amparo nos artigos 40 a 42 da Lei nº 4.320/64, que tratam dos créditos 

adicionais especiais: 

 

Lei nº. 4.320/64 
“Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; 
[...] 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo. 
 

A matéria encontra-se em conformidade com a Lei nº 4.320/64, assim com o artigo 

167 da Constituição Federal que assim disciplina: 

 
Art.167 – São vedados: 
[...] 
V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 
 

Como o crédito se relaciona com o orçamento anual, as condições básicas para sua 

abertura são: 

 a prévia autorização legislativa e 

 a indicação de recursos. 

 
Para dar cobertura ao crédito aberto, foram utilizados recursos oriundos do superávit 

financeiro apurado no balanço do exercício anterior, com base no que disciplina o art. 43, § 

1º inciso I e § 2º, da Lei nº 4320/64: 

 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa.  
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 
II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 
[...] 
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§3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste 
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, 
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se ainda, 
a tendência do exercício. 
 

 Quanto ao excesso de arrecadação junto a matéria foram anexados razão da receita 

referente à concessão da folha de pagamento e quadro referente à arrecadação prevista e 

estimada (fls. 32 e 33). Mas não foi anexado Balancete da Fonte de Recursos para que seja 

demonstrada a arrecadação total até o presente período para que possa ser compreendida 

a tendência do exercício da respectiva fonte. Por isso, orienta-se à Comissão de 

Orçamento e Finanças que solicite o Balancete da Fonte de Recursos Livres (000) 

atualizado. 

 

O Balancete da Despesa de 2022 para comprovação dos créditos suplementados 

que utilizaram anulação de dotações orçamentárias foi enviado junto ao presente projeto de 

lei (fls. 34 a 236). 

 

Quanto a compatibilidade das peças orçamentárias, o artigo 3º do projeto autoriza o 

Executivo a adequar as alterações promovidas pelo artigo 1º, no Plano Plurianual e na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022, estando em conformidade com o que 

preceitua a legislação sobre a matéria. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Orienta-se à Comissão de Orçamento e Finanças que solicite o Balancete da Fonte 

de Recursos Livres atualizado para comprovação do excesso de arrecadação até o presente 

momento, para que o projeto esteja apto à normal tramitação regimental da matéria. 

 

Pato Branco, 7 de novembro de 2022. 
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